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LEI N2 1.129, DE 19 DE ABRIL DE 1. 985 .-

INSTITUI O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICI 
PAL DE CATIGUÁ CRIA O CARGO DE DIRETOR GERAL 
DE SECRETARIA AIMINISTl:<..ATIVA E DÁ OUTRAS PRO
VID!NCIAS CORRELATAS.-

ANTO.NlO GOMES SERAFIN, Prefeito MunicipaJl de 
Catiguá, S.P., usando 

de suas atribuições legais , SNACIONA E PROMULGA a seguinte 
Lei aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ1 em sua SES

~ sio ORDINÁRIA realizada no d.ia 08 de abril de i . 985, confor 
me autógrafo nQ 15/85: -

ARTIGO lQ - Fica instituido o QUADRO DE PES -
SOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI

GUÁ e nele criado 01 (um) cargo público de DIRETOR GERAL DA 
SECRETARIA A.Il1INISTRATIVA, de provimento em COMISSÃO, REFE
~NCIA "05" (einco) da atual escala de VENCD1:ENTOS DOS SER-
1rIOORES ESTATUTÁTIOS DO FUNCIONALISMO PlIBLICO MUNICIPAL, 1 1 

constante do ANEXO V.-

ARTIGO 22 - O ocupante do CA.F4GO Pl1BLICO ref e
rido no artigo anterior , será no

neado através de ATO DJ LEGISLATIVO.-
ARTIGO 3º - As atribuições gerais atinentes 1 

ao cargo ora criado serão as mes
mas de FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA que exerça cargo de atri -
buição igual ou assemelhada, sendo definidas através de ATO 
DA MESA DA C.ÃMARA. -

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execu
ção desta Lei, serão a tendidas 1 ' 

por conta de gotações orçamentárias da cJMARA, suplementa -
das se necessario.-

ARTIGO 52 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas 1 

as disposições em contrário.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, '' 

aos 19 dias do mês de abril àe l.985.-
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